
 

 

 

                                 CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA PAULISTA 

_____________________________________________________________________________________ 

Av. Fernão Dias Paes Leme, 284 – Centro – Várzea Paulista/SP 13220-000 

www.camaravarzea.sp.gov.br          Fone/fax: 11-4596-9700 

 

 

 Câmara Municipal de Várzea Paulista 

CHAMAMENTO PARA AUTORIZAÇÃO DE COMERCIALIZAÇÃO DE  

PLANO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 26/2020  
 

Chamamento para autorização de comercialização de Plano de Assistência Médica Nº 

01/2019 

 

OBJETO: Autorização para comercialização de Plano de Assistência Médica, devidamente registradas na 
Agência Nacional de Saúde, através de operadoras de planos de assistência médico-hospitalar, 
compreendendo os procedimentos clínicos e cirúrgicos ambulatoriais, internação clínica, cirúrgica e 
obstétrica, através de médicos, hospitais e outros serviços auxiliares de diagnóstico e terapia, para 
atendimento eletivo em Várzea Paul is ta  e Região de Jundiaí  e em âmbito nacional para 
situações de urgência e emergência, conforme previsão constante da Lei 9.656/98 e demais resoluções 
governamentais da ANS – Agência Nacional de Saúde Suplementar. 

 

DATA/HORA DE ENTREGA DO ENVELOPE: 23/03/2020, às 13h00 

DATA/HORA DE ABERTURA DO ENVELOPE: 23/03/2020, às 14h00 

 

ÁREA RESPONSÁVEL: Comissão de Licitações 

 

Contato para informações: contato@camaravarzea.sp.gov.br 

 

1  -  PREÂMBULO 

 

1.1  A Câmara Municipal  de Várzea Paul ista ,  s i tuada na Avenida Fernão Dias 
Paes Leme, nº  284 ,  centro,  em Va rzea Paul is ta ,  Estado de São Paulo,  torna púb l ico  
e faz saber que,  acha -se aber to o CHAMAMENTO PARA AUTORIZAÇÃO DE 
COMERCIALIZAÇÃO DE PLANO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA SUPLEMENTAR Nº  
01/2019,  aos servidores ativos, inativos e seus dependentes, da Câmara Municipal de Várzea Paulista, 
na forma disciplinada pela Lei nº 9.656/98 e demais resoluções expedidas pela Agência Nacional de 
Saúde Suplementar – ANS, conforme especificações constantes deste Edital e seus anexos. 
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1.2  O  PRAZO  para  o recebimento do envelope  nº  01 –  DOCUMENTAÇÃO” e nº  

02 –   “PROPOSTA DE PREÇOS  será a té às  13h00 do dia 23/03/2020,  na 

RECEPÇÃO DA CÂMARA ,  local izada na Aven ida Fernão Dias Paes  Leme,  nº 

284,  cent ro,  em Va rzea Paul is ta ,  Estado de São Paulo,  mediante  protoco lo.  

 

1 .3  Iníc io da aber tura do envelope no  01 –  “DOCUMENTAÇÃO” e nº  02 –   

“PROPOSTA DE PREÇOS” será às 14h00 min do dia 23/03/2020 ,  no local  

ac ima c i tado.  

 

2  -  DO SUPORTE LEGAL 

 

2.1  O presente edi ta l  de chamamento para autor ização de comerc ia l ização de 

plano de ass is tência médica s erá regido  pela legis lação v igente   

 

3  -  DA OBTENÇÃO DA PASTA ELETRÔNICA  

 

3.1  A  pasta e let rônica contendo o CHAMAMENTO PARA AUTORIZAÇÃO DE 

COMERCIALIZAÇÃO DE PLANO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA Nº 01/2019,  com os 

refer idos Anexos ,  poderá ser ob t ida no  s i t io  na  internet  

www.camaravarzea.sp.gov.br .   

 

4  -  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 
4.1 Não haverá recurso f inanceiro da Câmara Munic ipal de Várzea 
Paul ista .  Os va lores serão repassados,  através de t ransferência bancária,  
d iretamente para a credenciada, mediante o desconto em folha de 
pagamento dos serv idores munic ipais,  sendo estes os ún icos responsáveis  
pelo pagamento do Plano de Assistência  Médica.  
 
  
5 -  DO OBJETO 

 

http://www.camaravarzea.sp.gov.br/
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5.1 O presente Edi ta l  de chamamento públ ico tem por objeto o credenciamento 

de operadoras de Plano de Assis tência Médico -Hospi ta la r ,  a  f im de autor izá - las 

a comerc ia l izar  p lanos de saúde,  compreendendo os procedimentos c l ín icos e  

c i rúrg icos,  ambulator ia is ,  in ternação c l ín ica,  c i rúrg ica e obs tetr íc ia,  at ravés de 

médicos,  hospi ta is  e outros serv iços auxi l ia res de d iagnóst ico e  terapia ,  

conforme prev isão consta nte da Lei  9 .656/98 e demais resoluções 

governamentais  da ANS -  Agência Nacional  de Saúde Suplementar  para  

atendimento e le t ivo em V árzea Paul is ta e Região de Jundiaí  e a inda em âmbi to 

nacional  para s i tuações  de urgência e  emergência  para  os serv idores  at iv os,  

inat ivos e seus  dependentes,  da Câmara Munic ipal  de Várzea Paul is ta .   

 

5.2. Os serviços a serem prestados pelas proponentes são aqueles definidos no Anexo 01 - 

Característ icas do Objeto , cujo anexo é parte integrante do presente Edital. 

 

5 .3 O número de usuár ios a serem atendidos pela empresa AUTORIZADA  

dependerá da opção de cada serv idor ,  bem como da exequib i l idade e v iabi l idade 

f inancei ra  do p lano proposto.  

 

5.4 A opção pelo serv idor por qualquer das empresas autor izadas,  v inculará 

seus dependentes na  mesma empresa e t ipo  de p lano cont ratados .        

 

5 .5 A escolha da empresa AUTORIZADA  será  fe i ta mediante a ass inatura do 

correspondente Termo de Adesão,  f i rmado pelo serv idor ,  observadas as 

d isposições cont idas no presente chamamento .  

 

5.6 As empresas au tor izadas,  após conhecer a opção dos serv idores da Câmara ,  

deverão conf i rmar sua part ic ipação no plano,  se ju lgarem que a quant idade de 

usuár ios que a escolheu,  será suf ic iente para remunerar convenientemente seus 

serv iços.  

 

5.7 Os serv iços a serem prestad os  pela empresa AUTORIZADA  encontram-se 

descr i to no  Anexo 01 -  Característ icas do Objeto ,  que é  parte integrante do 

presente instrumento e  deverá ser obedecido na íntegra.   
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5 .8 Na minuta de autor ização de comerc ia l ização estão f ixadas as condições de:  

v igência,  preço,  valo r ,  reajuste,  encargos,  prestação dos serv iços.   

 

6 -   DA VIGÊNCIA DA AUTORIZAÇÃO DE COMERCIALIZAÇÃO  

6.1  A v igência da autor ização de comerc ia l ização  será de 12 (doze) meses, 

podendo ser  renovada por  iguais  e sucess ivos per íodos,  até o l imi te de 60 

(sessenta)  meses.   

 

7  -  CONDIÇÕES E RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO DO CHAMAMENTO  

    

7 .1  DAS CONDIÇÕES: 

 

 7 .1.1  Este chamamento es tá aberto a  todas as pessoas jur íd icas e 

cooperat ivas  que se  enquadrem no ramo de at iv idades per t inentes  à 

operação de  planos de ass is tência médico -hospi ta lar  e que atendam as 

condições exigidas no presente Edital.  

 

7 .2  DAS RESTRIÇÕES: 

 7 .2.1 Não será permitida a participação: 

 

7.2.1.1  Concordatár ia  ou com fa lênc ia decretada e em processo de 

recuperação judic ia l  ou extra judic ia l .   

 

  7 .2.1.2 Operadoras de  Planos de Ass is tência Médica que es te jam 

impedidas ou suspensas de comerc ia l izar  seus produtos  pela ANS -  

Agência Nacional  de Saúde Suplementar .    
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7 .2.1.3  De empresas est rangei ras  que não func ionem no País.  

  

7 .2.1.4 Daqueles que este jam cumprindo penal idade de suspensão 

temporár ia para l ic i tar  e impedimento de contratar  com a 

Adminis t ração nos termos do inc iso I I I  do ar t igo 87 da Lei  8 .666/93 e  

suas a l terações poster io res.  

 

7 .2.1.5 Que tenham sido declaradas in idôneas pelo Poder Púb l ico e  

não reabi l i tadas.  

 

7.2.1.6  Corretoras de seguros.  

 

7 .2.1.7 Somente será  acei ta a par t ic ipação de empresa em 

recuperação judic ia l  ou  extra judic ia l ,  desde que apresente o  Plano de 

Recuperação homologado pelo juízo competente  e em pleno v i gor,  sem 

prejuízo de atendimento a todos os requis i tos de habi l i tação 

econômico-f inancei ra es tabelec idos no edi ta l .    

 

8 -  DA DOCUMENTAÇÃO PARA A AUTORIZAÇÃO  

- Habil i tação Jurídica  

 

8 .1  A documentação re lat iva  à Hab i l i tação Juríd ica  consis t i rá em:  

 

8.1.1  Ato const i tut ivo,  estatu to ou cont rato soc ia l  e sua úl t ima al teração 

contratua l  em v igor,  dev idamente regis t rado,  em se t ratando de soc iedades 

comerc ia is ,  e ,  no  caso de soc iedades por ações,  acompanhado de 

documentos de e le ição de seus adminis t radores .  
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8.1.1.1 A apresentação do cont rato soc ia l  consol idado em v igor  

devidamente regis t rado dispensa a apresentação do cont rato  const i tu t ivo da 

pessoa jur íd ica.  

 

 8.1.2 Inscr ição do a to  const i tut ivo,  no caso de soc iedades c iv is  e ⁄ou 

cooperat ivas ,  acompanhada de prova da Di retor ia em exercíc io.   

 

 8 .1.3 Decreto de autor ização,  em se t ratando de pessoas ju r íd icas 

estrangei ras em funcionamento no País,  e ato de regis t ro ou autor ização 

para func ionamento expedido pe lo órgão competente,  quando a  at iv idade 

ass im o ex ig i r .  

 

-  Regularidade Fiscal  

 8.2 -  A documentação re lat iva à Regular idade F iscal  consis t i rá em:  

 

8.2.1 Prova de inscr ição no Cadastro Nacional  da Pessoa Jurí d ica do 

Minis tér io da Fazenda -  CNPJ/MF.  

 

 8.2.2 Prova de regular idade para com a Fazenda Federal ,  at ravés da Cert idão 

Conjunta Negat iva de Débi to referente a Tr ibutos Federais  e  Dív ida At iva da 

União expedida  pe la Recei ta Federal  do  Bras i l ,  com prazo de v al idade em 

v igor.  

 

 8.2.3 Prova de regular idade para com a Fazenda Estadual ,  at ravés  da Cert idão 

de Dív ida At iva do Estado,  com prazo de val idade em v igor .  

 

 8.2.4 Prova de regular idade para com a Fazenda Munic ipal ,  at ravés da 

Cert idão Negat iva de Débi tos referentes a Tr ibutos Mobi l iár ios,  expedidos pela 

Secretar ia Munic ipal  da  Fazenda ou Finanças da sede da par t ic ipante ,  emi t ida 

em até 90 (noventa)  d ias anter iores à data de encerramento  deste 
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chamamento,  salvo expressa menção de prazo de val idade diverso ,  constante  

da cert idão,  que prevalecerá sobre o prazo ac ima.  

 

 8.2.5 Prova de s i tuação regular  da empresa part ic ipante perante o Fundo de 

Garant ia do Tempo de Serv iço (CRF do FGTS),  dentro de sua val idade.  

 

 8.2.6 Prova da inex is tência de déb i tos inadimpl i dos perante a Jus t iça do 

Trabalho,  at ravés da Cert idão Negat iva de Débi tos Trabalh is tas (CNDT).   

 

 8 .2.7 Também serão acei tas cert idões posi t ivas com efe i tos de negat iva nos  

termos do ar t igo 206 do Código Tr ibu tár io  Nacional .  

 

-  Quali f icação Econômico -Financeira  

 8.3 A documentação re lat iva à Qual i f icação Econômico -Finance i ra consis t i rá em:  

 

8.3.1 Cert idão Negat iva  de fa lênc ia ou concordata expedida pelo d is t r ibuidor  

da sede da pessoa ju r íd ica,  com data de expedição não super ior  a  90  (noventa)  

d ias da data  prev is ta  para a  ent rega dos enve lopes.  Estão d ispensadas desta  

apresentação as  cooperat ivas e associações c iv is .  

 

8 .4 Caso a empresa esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, apresentar documentação descrita 

no item 7.2.1.7. 

 

-  Quali f icação Técnica   

8.5 A documentação re lat iva à Qual i f icação Técnica consis t i rá  em:  

 

 8.5.1 Regis t ro da empresa part ic ipante junto ao Conselho Regional  de  

Medic ina -  CRM 
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 8 .5.2 Comprovante  de s i tuação cadastra l  de  operadoras ,  expedido pela  ANS -  

Agência Nacional  de Saúd e Suplementar .    

 

-  Documentação Complementar e Regras Gerais  

 

8 .6 Declarações emi t idas em papel  t imbrado pe la empresa e f i rmadas por seu 

representante legal  de que:   

 

 8 .6.1 não emprega menor de 18 (dezoi to)  anos em trabalho noturno,  

per igoso ou insalubre ,  e não emprega menor de 16 (dezesseis)  anos,  este 

ú l t imo sendo na condição de aprendiz .  

 

 8.6.2 não está impedida de cont ratar  com quaisquer órgãos públ i cos 

Federais ,  Estaduais  e  Munic ipais ,  nem com ent idades v inculadas  aos 

mesmos,  e que,  desde a data de  emissão de quaisquer dos documentos  

apresentados,  não tenha ocorr ido nenhum fato que possa tê - los inval idado.  

 

 8.6.3 fornecerá a documentação complementar que lhe fo r  sol ic i tada,  

inc lus ive os or ig inais .  

 

 8.6.4 responderá pela verac idade das in formações constantes  da 

documentação e da proposta.  

  

 8 .6.5 arcará com os t r ibutos,  impos tos,  taxas,  emolumentos,  cont r ibuições 

f iscais  e para f iscais ,  bem como os encargos soc ia is ,  t rabalh is tas e 

prev idenciár ios decorrentes do inst rumento de autor ização.  
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 8 .6.6 d isponib i l izará nos  seus quadros de credenciados,  no mínimo, 01 (um) 

hospi ta l  sediado no municíp io de Jundiaí  em condições de atender os 

usuár ios aderentes ao P lano de Assis tência Médica.  

 

 8.6.7 d isponib i l izará ,  no  mínimo, 01 (uma) un idade de pronto -socorro  e de 

atendimento de urgência/emergência,  credenciada ou própr ia no municíp io  

de Jundiaí  que func ione 24 (v in te e quatro)  horas por d ia ,  07  (sete)  d ias  por  

semana.  

 

 8 .6.8 d isponib i l izará médicos nas d iversas especia l idades e laboratór ios  

credenciados compatíveis  com a quant idade de usuár ios,  para a tendimento nos 

municíp ios de Varzea Paul is ta e Jundiaí ,  bem como a re lação das unidades para a 

real ização de exames e  demais serv iços complementares de d iagnóst ico  e terapia,  

credenciadas ou própr ias,  nas especia l idades constantes no Anexo 01 –  

Característ icas do Objeto.  

 

 8 .6.9 o ferecerá a tendimento de urgência/emergência em todo o País,  

at ravés de credenciados ou através do s is tema de reembolso entre as 

operadoras.    

  

 8 .6.10 apresentará a re lação de médicos cr edenciados,  hospi ta is ,  c l ín icas 

de d iagnós t icos e  de t ratamento,  quando da apresentação do Plano de 

Assis tência Médica aos serv idores munic ipais .   

 

9 -  DA PROPOSTA DE PREÇOS :  

 

9 .1 A propos ta de preços para a  autor ização de comerc ia l ização deverá ser  

preenchida nos seus campos com a razão socia l  da Empresa ,  endereço 

completo,  número de inscr ição no Cadas tro Nacional  da Pessoa Jur íd ica  (CNPJ),  

número do te lefone,  e  e-mai l  de contato.  
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9.2 Deverá ser  apresentado no modelo  do fo rmulár io fo rnecido juntamente com  o 

presente instrumento,  ass inado por pessoa jur id icamente habi l i tada,  apondo -se 

o nome e o cargo desta ,  sem quaisquer emendas,  rasuras  ou entre l inhas.  

 

9.3 A proposta de preços deverá conter  a quant idade mín ima de usuár ios e o  

preço por usuár io que ader i r  ao  p lano de ass is tência médico -hospi ta lar  

proposto,  por faixa etária  e  sem carência,  sem quaisquer emendas ou 

entre l inhas.   

 

9.4 Nos preços propostos pela Empresa deverão estar  inc lusos todos os custos 

e despesas,  taxa de adminis t ração "per  capi ta" ,  car tõ es  de ident i f icação,  re lação 

de serv iços,  encargos e inc idências,  d i retos ou indi retos,  não importando a  

natureza,  que recaiam sobre a prestação dos serv iços.  

 

9 .5  O valor  est imado por v ida levará em consideração os l imi tes de fa ixas  

etár ias conforme descr i to no anexo 1,  i tem 3.1 .  

 

9.6 A empresa deverá ofer ta r  valo res tan to para o p lano de acomodação t ipo  

enfermar ia como para quartos part icu lares,  sendo que a esco lha f icará  por conta 

do serv idor.  

 

10 -  DAS CONDIÇÕES OBRIGATÓRIAS DE APRESENTAÇÃO DOS 

DOCUMENTOS DA PROPOSTA DE PREÇOS  

 

10.1 Os documentos necessár ios descr i tos deverão ser apresentados em cópia 

autent icada por car tór io,  ou  serem apresentados o or ig inal  e a  cópia para 

autent icação de serv idor  munic ipal .    

 

10.2 Os documentos  ex ig idos (cert idões  e p rovas de regular idade) que não 

possuírem expressamente a data de val idade,  serão acei tos ,  desde que sua 

emissão seja de no máximo 90 (noventa)  d ias da data da apresentação dos 

envelopes.  
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10.3 As cer t idões  apresentadas a través  do s is tema elet rônico,  serão acei tas,  

f icando condic ionada a  ver i f icação de verac idade “v ia internet” .    

 

11 -  DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DO ENVELOPE “DOCUMENTAÇÃO”.   

 

11.1 Os documentos necessár ios,  para a habi l i tação constantes do i tem 8 

deverão ser apresentados,  em envelope único,  t imbrado com o nome da 

empresa ,  rubr icado,  fechado de fo rma indevassável ,  contendo externamente,  os 

seguintes d izeres:   

 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 26 /2020 

 Chamamento para autorização Nº 01 /20 20 

 “DOCUMENTAÇÃO”  

 DATA/HORA DE ENTREGA DO ENVELOPE: 23/03/2020 ,  às 13h00  

 DATA/HORA DE ABERTURA DO ENVELOPE: 23/03/2020,  às 14h00  

 RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA  

 

12 -  DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DO ENVELOPE “PROPOSTA DE 

PREÇOS”.   

 

12.1 A Proposta  deverá  ser apresentada,  em envelope único ,  t imbrado com o 

nome da empresa ,  rubr icado,  fechado de forma indevassável ,  contendo 

externamente,  os  seguin tes d izeres:   

 

12.1.1  PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 26 /2020 

 Chamamento para autorização Nº 01 /20 20 

 “PROPOSTA DE PREÇOS”  
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 DATA/HORA DE ENTREGA DO ENVELOPE: 23/03/2020 ,  às 13h00  

 DATA/HORA DE ABERTURA DO ENVELOPE: 23 /03/2020 ,  às 14h00  

 RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA  

 

13 –  CREDENCIAMENTO DO REPRESENTANTE DA PARTICIPANTE  

 

13.1 Se a empresa  enviar  representante que não seja sóc io -gerente ou d i retor ,  

faz-se necessár io o credenciamento escrito em pape l t imbrado da empresa 

com firma reconhecida ou instrumento públ ico (Procuração),  com menção 

expressa de que lhe confere amplos poderes,  inclusive para recebimento de  

int imações e  decisão sobre a desistência ou não de recursos.  

 

13.2 A não apresentação do c redenciamento a impede de discordar das decisões 

tomadas pela Comissão Permanente de L ic i tações ,  na sessão de aber tura dos 

envelopes.  

 

13.3 Caso a empresa  não pretenda enviar  pessoa credenciada ou procurador,  

conforme o i tem 13.1,  para representá - la na abertura dos envelopes,  a  mesma 

poderá apresentar  dec laração em impresso t imbrado da empresa e f i rmado por 

seu Representante Lega l ,  com f i rma reconhecida ,  de que desis te formalmente de 

qualquer recurso .  

 

13.4 Os documentos refer idos nos i tens 13.1 e  13.3 deve rão ser apresentados 

fora dos  envelopes  01 –  Documentação e 02 –  Proposta de Preços.    

 

14 -  DO PROCESSAMENTO DA AUTORIZAÇÃO PARA A COMERCIALIZAÇÃO 

DE PLANO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA  

 

14.1  A presente autor ização para a comerc ia l ização de plano de ass is tência  

médica será processada pela  CÂMARA MUNICIPAL .  
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14.2 Após a entrega do envelope pelas empresas,  não serão acei tos quaisquer 

adendos,  ac résc imos,  supressões ou esc larec imentos sobre o  conteúdo dos 

mesmos,  tampouco quaisquer prov idências poster iores tendentes  a sanar fa lhas 

ou omissões,  não podendo os mesmos serem devolv idos após a  sua ent rega.  

 

14.3 No dia,  local  e horár io designados no preâmbulo desta AUTORIZAÇÃO DE 

COMERCIALIZAÇÃO DE PLANO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA ,  na presença dos 

representantes,  a Comissão Es pecia l ,  in ic ia rá os t rabalhos ,  examinando o 

envelope nº 01 –  “DOCUMENTAÇÃO” ,  os quais  serão rubr icados pelos 

componentes da refer ida Comissão Especia l  e  pelos representantes presentes 

na sessão,  dev idamente  credenciados .  

 

14.4 Serão exc luídas as empresas  que não atenderem ou não preencherem as  

ex igências da Documentação para a Autor ização,  em especia l ,  os constantes dos 

i tens 8.1 e seguin tes.    

 

14.5  Os envelopes ident i f icados pelo t í tu lo N.º  02 -  "PROPOSTA DE PREÇOS"  

serão devolv idos fechados aos represent antes das empresas exc luídas,  em 

s i tuação que não haja interesse em pro tocol izar  recurso.  Havendo recurso ou na 

ausência de representantes,  os envelopes f icarão sob a guarda da Comissão 

Especia l  até o decurso do prazo para inte rposição de recursos,  ou após  decisão 

sobre os mesmos.   

 

14.6  Os envelopes  N.º  02 -  “PROPOSTA DE PREÇOS"  das EMPRESAS 

HABILITADAS serão abertos a  segui r  e no mesmo local  pela Comissão Especia l ,  

desde que haja  renúncia expressa de todas  as  PARTICIPANTES  da in terposição 

de recursos.  Caso cont rár io,  a data da abertura será comunicada às  mesmas 

através de publ icação n a Imprensa Oficia l  da Prefei tura do Município de 

Várzea Paul ista ,  após  ju lgado o recurso in terposto,  ou decorr ido o prazo de 

interposição.  

 

14.7  Uma vez abertos os  envelopes,  as propostas serão t idas como imutáveis  e  

acabadas,  não sendo admit idas quaisquer  prov idências poster iores tendentes a  
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sanar fa lhas ou omissões,  não podendo as mesmas serem devolv idas após a fase 

de habi l i tação.  

 

14.8 As propostas cont idas nos envelopes N.º  02 -  “PROPOSTA DE PREÇOS”  

serão examinadas e rubr icadas pelos membros da Comissão Especia l ,  bem como 

pelas empresas habi l i tadas ,  a t ravés de seus Representantes presentes,  já  

credenciados na fase anter ior .  

 

14.9 De cada fase do procedimento será lavrada A ta c i rcunstanciada,  devendo 

toda e qualquer declaração ou impugnação cons tar  obr igato r iamente  da mesma.  

 

14.10 Se ocorrer  suspensão da(s)  sessão(ões) e  a(s)  mesma(s)  não puder(em)  ser  

real izada(s )  no mesmo dia,  a Comissão  Especia l ,  comunicará às 

PARTICIPANTES ,  a  data para prosseguimento ,  at ravés de publ icação n o s i te da 

Câmara  na Imprensa Oficial  da Prefei tura  do Municíp io de V árzea Paulista .  

 

14.11 É facul tado à Comissão Especia l  ou autor idade super ior ,  em qualquer fase 

do credenciamento,  promover d i l igê ncia  dest inada a esc larecer ou  complementar  

a instrução do processo,  vedada a  inc lusão de documento ou info rmação.  

 
15 -  DA EXCLUSÃO DAS EMPRESAS  
 
15.1 Serão exc luídas as  EMPRESAS que:  
 
 15.1.1 Não apresentarem a documentação estabelec ida no i tem 8  do 

presente Edi ta l .  
 
 15.1.2 Apresentarem a documentação em desconformidade com o i tem 10 .  
 
 15.1.3 Não obedecer (em) às demais condições constantes neste Edi ta l  para 

sua habi l i tação no certame.  
   

16 -  DA DESCLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS  

16.1 Serão desclass i f icadas as propostas de preços das empresas que:  
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 16.1.1 Não est iverem devidamente datadas e ass inadas pelo Representante  

Legal  ou outro  autor izado pelas empresas;  

 

 16.1.2 Tiver (em) seu(s )  preço(s)  baseado(s)  no(s)  de outra(s)  propos ta(s) ;  

e ,   

 

 16.1.3 Apresentar(em)  preço(s )  a l ternat ivo(s)  ou  que imponha(m)  

condição(ões) não prev is ta(s)  nes te inst rumento .  

 

17 -  CLASSIFICAÇÃO  

 

17.1 Todas as propostas que atenderem às ex igências do Edi ta l  serão 

c lass i f icadas e credenciadas,  após a ver i f icação da Comissão  Especia l .  

 

18 -  CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS  

 

18.1 Serão ju lgadas  vá l idas,  todas as propostas das empresas habi l i tadas que 

atenderem as condições  reunidas  neste instrumento.   

  

19 -  RECURSOS 

 

19.1 As empresas,  nas  d iversas fases do procedimento,  p oderão ut i l izar -se de 

recursos adminis t rat ivos,  que serão sempre d i r ig idos à autor idade super ior ,  no  

prazo de 5 (c inco) d ias úte is ,  contados da data da not i f icação do ato .  Os recursos  
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deverão ser pro tocol izados na Recepção da Câmara Munic ipal  de Várzea Pau l is ta,  

local izada na Avenida Fernão Dias Paes Leme, 284 ,  cent ro,  Várzea Pau l is ta  –  SP.   

 
20 -  FATURAMENTOS DO PLANO   
 
20.1 A Câmara Munic ipal  de Várzea Paul is ta,  encaminhará os  valores 
descontados dos serv idores aderentes  ao p lano,  até  o 5º  (quin to)  d ia ú t i l  do mês 
subsequente,  em re lação a data do pagamento efetuado aos serv idores ,  at ravés 
de t ransferência bancár ia,  sendo que a empresa deverá  encaminhar re latór io 
deta lhado,  onde conste o nome do serv idor e dos seus dependentes e o valor  do 
p lano em até 10 (dez)  d ias antes da data  da t ransferência bancár ia .     
 
20.2 Não haverá repasse de verbas públ icas,  os valores t ransfer idos serão 
inte i ramente  descontados da fo lha de pagamento dos serv idores at ivos e 
inat ivos.     
 
21 -  DOS PREÇOS E FORMA DE PAGAMENTO  
 
21.1 PREÇOS 
 
 21.1.1 Deverão estar  cont idos nos preços,  t r ibutos,  impostos,  taxas,  

emolumentos,  contr ibuições f iscais  e paraf iscais ,  mão de obra,  mater ia is ,  
encargos soc ia is ,  t rabalh is tas e prev idenciár ios ,  despesas de t ransporte,  
f retes,  seguro  e pedágio .  

 
 
22 -  REAJUSTE 

 

22.1 Somente após 12 (doze) meses,  poderá haver a concessão de reajuste de  

preços,  tendo como base o índice permitido pela Agência Nacional de Saúde Suplementar 

(ANS) para planos de natureza individual. 

 

22.2 Para  efe i to de  cálculo,  o  per íodo de 12 (doze) meses  será  contado a part i r  

da data de v igência da concessão de autor ização para comerc ia l ização de plano 

de ass is tência médica.  

  

23 -  DAS PENALIDADES 
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23.1 O não cumprimento das obr igações  contratuais  suje i ta rá a  empresa  

AUTORIZADA as seguintes sanções,  serão aplicadas mediante procedimento 

Administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa:  

 

 23.1.1 Adver tência por escr i to;  

 

 23.1.2 Mul ta de 5% (c inco por cento)  sobre o  valor  de cada serv iço não 

prestado ao usuár io ( t i tu lar  ou dependente) ,  tendo como parâmet ro a Tabela 

da AMB (Associação Médica Bras i le i ra) ;  

 

24 –  DO CANCELAMENTO DA AUTORIZAÇÃO   
 
24.1 A Câmara Munic ipal  de Várzea Paul is ta  poderá,  por mani festo interesse 
públ ico e a qualquer  tempo, suspender tota l  ou parc ia lme nte,  bem como 
resc indi r  a au tor ização,  sem que ta l  ato gere qualquer d i re i to de inden ização à 
empresa AUTORIZADA.  
 
24.2 A Câmara Munic ipal  de Várzea Paul is ta  poderá,  a inda,  dec larar  resc indida 
a presente autor ização de comerc ia l ização,  independentemente de  inte rpelação 
ou de procedimento judic ia l ,  nos seguintes casos:  
 
 24.2.1 na ocorrência de  dolo,  culpa,  s imulação ou f raude na execução da 

autor ização.  
 
 24.2.2 pelo descumprimento de quaisquer c láusulas ex is tentes no Termo de 

Autor ização de Comerc ia l ização .  
 
 24.2.3 quando,  pelas re i teradas impugnações fe i tas pela  Câmara Munic ipal  

de Várzea Paul is ta ,  f icar  ev idenciada a incapacidade da empresa 
AUTORIZADA para dar execução ao Termo de Autor ização ou prossegui r  na 
sua execução.  

 
 24.2.4 se a empresa AUTORIZADA t ransfer i r  a presente autor ização,  no 

todo ou em par te.  
 
 24.2.5 por acordo mútuo ou por razões de exc lus ivo interesse do serv iço 
públ ico.   
 

25 -  DA OPERACIONALIZAÇÃO E DA FISCALIZAÇÃO  
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25.1 A execução da autor ização será acompanhada,  pela  Câmara Munic ipal  de 
Várzea Paul is ta ,  at ravés da Di retor ia  Adminis ta r t iva ,  que designará  um serv idor  
que prov idenciará as  anotações,  em regis t ro própr io,  das ocorrências  
re lac ionadas com a sua execução,  determinando o que for  necessár io para a 
regular ização das fa l tas o u defe i tos observados.  
 
25.2 As decisões  e prov idências que ul t rapassarem a sua competência  deverão 
ser sol ic i tadas às autor idades competentes em tempo hábi l ,  para a  adoção das 
medidas convenientes.  
26 -  ESCLARECIMENTOS 

 

26.1 As empresas interessadas na pa rt ic ipação do presente ,  poderão requerer 

esc larec imentos à Comissão Permanente de Licitações  da Câmara Munic ipal ,  

por  meio e let rônico:  contato@camaravarzea.sp .gov.br ,  até 3 ( t rês)  d ias úte is  

antes da da ta marcada para a abertura dos  envelopes.  

 

26.2 A  Comissão Permanente de L ic i tações ,  responderá  pelas mesmas v ias,  os 
esc larec imentos sol ic i tados,  dent ro do  prazo legal .  
 

26.3 Em caso de não sol ic i tação,  pelas empresas part ic ipantes,  de  

esc larec imentos  e i nformações,  pressupõe -se que os e lementos fornecidos são 

suf ic ientemente c laros e prec isos,  não cabendo,  poster iormente,  o d i re i to a 

qualquer rec lamação,  sobre o cont ido neste  CHAMAMENTO.  

 

27 -  ACEITABILIDADE 

 

27.1 A apresentação da proposta ( Anexo 02 -  PROPOSTA DE PREÇOS)  impl ica 

na concordância,  por  parte das  PARTICIPANTES ,  com todos  os i tens constantes  

no presente credenciamento e em seus respect i vos Anexos.  

 

28 -  DEMONSTRAÇÃO DO PLANO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA PELAS 

EMPRESAS AUTORIZADAS   

 

mailto:contato@camaravarzea.sp.gov.br
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28.1 A Câmara Mun ic ipal ,  d isponib i l izará espaço  em sua sede  para  que as 

empresas demonstrem os Planos de Assis tência Médica a serem 

comerc ia l izados aos serv idores.   

 

28.2 Na demonstração deverá ser expl icado e demonstrado para o serv idor,  no 

mínimo:  

  t ipo de cobertura (ab rangência) ;  

  atendimento  de urgência  e emergência;  

  acomodação do plano (colet ivo ou indiv idual ) ;  

  esclarecer todas as regras da copart ic ipação,  inc lus ive os valores 
máximos a serem suportados pelos usuár ios;   

  valor  mensal  do p lano e a forma;  

  per iodic idade do  reajuste de preços.   
 

29 -  DISPOSIÇÕES FINAIS  

 
29.1 Os casos omissos serão reso lvidos pela Comissão Permanente de 
Lici tações da Câmara Munic ipal  de Várzea Paul ista .  
 
29.2 O presente  CHAMAMENTO  será regido pelas Leis v igentes no País,  
f icando e lei to  o Foro  da Comarca de Várzea Paul ista ,  com expressa 
renúncia pe las partes de qualquer out ro,  por mais pr iv i legiado que seja,  
para di r imir qua isquer dúvidas provenientes de sua execução.  
 

30 -  ANEXOS 

30.1 São anexos  do presente CHAMAMENTO ,  dele fazendo par te integ rante:  

 

 30.1.1 Anexo 01  -  Característ icas do Objeto .  

 

 30.1.2 Anexo 02  -  Proposta  de Preços (Formulário Oficial) .  

 

 30.1.3 Anexo 03  -  Minuta do Termo de Autorização .  
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 30.1.4 Anexo 04  -  Minuta do Termo de Adesão dos Servidores .  

 

Várzea Paul is ta,  09  de março de 2020.  

GUILHERME CESAR ZAFANI  
Presidente  
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Anexo 01  -  "Características do Objeto"  
 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 26/2020 

Chamamento para autorização de comercialização de Plano de Assistência Médica Nº 

01/2019 

OBJETO: Autorização para comercialização de Plano de Assistência Médica, devidamente 

registradas na Agência Nacional de Saúde, através de operadoras de planos de 

assistência médico-hospitalar, compreendendo os procedimentos clínicos e cirúrgicos 

ambulatoriais, internação clínica, cirúrgica e obstétrica, através de médicos, hospitais e 

outros serviços auxiliares de diagnóstico e terapia, para atendimento eletivo em Várzea 

Paul is ta  e Região de Jundiaí  e  em âmbito nacional para situações de urgência e 

emergência, conforme previsão constante da Lei 9.656/98 e demais resoluções 

governamentais da ANS – Agência Nacional de Saúde Suplementar. 

DATA/HORA DE ENTREGA DO ENVELOPE: 23/03/2020, às 13h00 

DATA/HORA DE ABERTURA DO ENVELOPE: 23/03/2020, às 14h00 

 

ÁREA RESPONSÁVEL: Comissão Permanente de Licitações 

. 
1  -  DAS ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS  

 

1 -  DOS USUÁRIOS DO PLANO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA  

 

1 .1  Serão considerados usuár ios:  
 

1.1.1 Usuár io  t i tu lar :   

         Vereadores e Serv idores do quadro de pessoal  da  Câmara Munic ipal  de  

Várzea Paul is ta  (at ivos  e inat ivos) ,  que cumpri rem as ex igências 

estabelec idas na Legis lação Munic ipal  ao ader i rem ao Plano de Assis tência 

Médica.    
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1 .1.2 Usuár io  dependente:   

a)  cônjuge;    

b)companhei ra(o)  dev idamente comprovada e/ou com f i lhos em comum, sem 

concorrência  ent re a esposa e a companheira;   

c)  f i lhos(as)  invál idos(as)  de qualquer idade,  desde que comprovada a 

def ic iênc ia;  

d)  f i lhos(as)  sol te i ros menores de 18 anos não emancipados;   

e) f i lho(a)  adot ivo(a) ,  tute lado(a) ,  enteado(a) devidamente comprovado,  até 18 

anos (comprovada a  dependência) .   

 

1 .1.3 Serão mant idos os atuais  dependent es já  inscr i tos no p lano médico ,  a 

cr i tér io do atual  usuár io t i tu lar .  

  

1 .2 A Di retor ia Adminis t rat iva  fornecerá para a  empresa AUTORIZADA todas as  

informações so l ic i tadas sobre os usuár ios.  

 

1.2.1 A Diretor ia Adminis t rat iva  comunicará para a empresa AUTORIZADA 

toda adesão de serv idor ao p lano,  bem como de novos dependentes,  para sua 

inc lusão nos serv iços de ass is tência médica .  

 

1.2.2 Os usuár ios  do p lano de ass is tência médica,  ass im comp reendidos o  

t i tu lar  e  os seus dependentes ou agregados,  efetuarão o pagamento integral  

mensalmente do Plano,  mediante o desconto em fo lha de pagamento do valor  

dev ido.   

 

1 .2  É facul tado ao usuár io  migração a  out ro p lano de ass is tência médica,  caso 

haja interesse,  desde que permaneça no atual  p lano por período mínimo de 12 

(doze) meses .   
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2  -  DAS CARÊNCIAS 

 

2 .1 Os atuais  serv idores,  bem como os seus dependentes,  serão inscr i tos sem 

carências,  desde que inc luídos nos 30 ( t r in ta )  d ias in ic ia is  da adesão ou se a s ua 

opção ocor rer  em até 30 ( t r in ta)  d ias da data de sua admissão na  Camara 

Munic ipal  ou a inda,  após atendidas as condições que os habi l i taram a  tornarem -

se dependentes.  

 

2.2 Novos usuár ios deverão ser  inscr i tos  em, no máximo, até  30 ( t r in ta )  d ias após  

a condição que os  habi l i tou,  para  f icarem isentos dos prazos de carência 

prev is tos,  ressalvado para a empresa AUTORIZADA a prerrogat iva de ex ig i r  

comprovação,  quando ju lgar necessár ia.  

 

2.3 Os usuár ios t i tu lares  e os dependentes,  quando inc luídos após 30 ( t r in ta)  d ias  

da adesão,  so frerão as carências prev is tas pela empresa AUTORIZADA, 

excetuando-se:  

 

A)  os f i lhos  recém-nascidos,  os adot ivos,  quando o prazo para inc lusão,  sem 
carência,  respect ivamente será de 30 ( t r in ta)  d ias após o nascimento ou 
da data  in ic ia l  do  termo de adoção e termo de guarda menor prov isór ia ou  
def in i t iva;  

 

B)  os casos de novas admissões  na Câmara Munic ipal ,  quando o  prazo de 
inc lusão,  sem carência,  será de 30 ( t r in ta)  d ias  após a data de admissão 
ao emprego;  e,  

 

C)  os casos de casamento,  tute la ,  t e rmo que se derem na v igência do  
contrato ,  quando o prazo para inc lusão,  sem carência,  será de 30 ( t r in ta)  
d ias após a data do evento respec t ivo.  

 

2.4 As carências máximas prev is tas serão de:  
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A)  um período máximo de 300 ( t rezentos)  d ias para partos;  e,  
 

B)  um período máximo de 180 (cento e o i tenta)  d ias para os demais casos,  
exc lu indo-se os casos de urgência  e emergência,  que deverão ter  seu 
atendimento  imediato.   

 

2.5 A empresa AUTORIZADA deverá,  quando da exc lusão do usuár io ,  garant i r  o 

atendimento  até o té rmi no do mês do desl igamento.   

 

2.6 A empresa AUTORIZADA deverá emi t i r  car tão de ident i f icação para cada 

benef ic iár io ,  em até 15 (quinze) d ias da sua inscr ição no p lano,  sem qualquer 

custo.  

 

2.6.1 No caso de perda,  roubo ou extrav io do cartão de ident i f icação ,  caberá  ao 

usuár io sol ic i ta r  à empresa AUTORIZADA a emissão de novo cartão,  que lhe será 

enviado di retamente pela AUTORIZADA, t ransfer indo para o benef ic iá r io eventual  

custo.  

 

2.7 A Câmara Munic ipal  comunicará para a empresa AUTORIZADA toda exc lusão 

de benef ic iá r ios .  

 

3 -  DO PERFIL DOS USUÁRIOS  ATUAIS  

 

3 .1 O per f i l  por  idade dos serv idores  da Câmara Munic ipal  e dependentes,  tendo 

como base o mês de novembro de 2019,  considerando o universo de 5 8 

(c inquenta  e o i to  )  pessoas é a seguinte:  

 

Faixa Etária                                       Número de Usuários  

00-18 anos de idade                            15 

19-23 anos de idade                                          02 
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24-28 anos de idade           00 

29-33 anos de idade      01 

34-38 anos de idade                                          03  

39-43 anos de idade                                          07  

44-48 anos de idade                                          03 

49-53 anos de idade                                          03 

54-58 anos de idade                                         10 

Acima de 59 anos de idade                                         14 

Total  de usuários base novembro/2019               58 

 

3.2 O perf i l  por  idade de todos os  serv idores da Câmara Munic ipal  e dependentes,  

que poderão ader i r  ao p lano de saúde,   tendo como base o mês de novembro de 

2019,  est imando o  universo de 120 (cento e v inte )  pessoas é  a segu inte:  

 

Faixa Etária                                       Número de Usuários  

00-18 anos de idade                            28 

19-23 anos de idade                                         05 

24-28 anos de idade           00 

29-33 anos de idade      12 

34-38 anos de idade                                          09  

39-43 anos de idade                                          16  

44-48 anos de idade                                          13 

49-53 anos de idade                                          06 

54-58 anos de idade                                         15 

Acima de 59 anos de idade                                         16 

Total  de usuários base novembro/2019                     120  
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3.3 Os usuár ios possuem o seguinte  per f i l  de local  de res idência:   

 

Município                  Quantidade Percentual   

Várzea Paul is ta              55,00%   

Jundiaí                    45 ,00%  

Outras c idades           0 ,00% 

 

4 -  DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA MÉDICA  

 

4 .1 A empresa AUTORIZADA deverá prestar  ass is tência médico -hospi ta lar ,  em 

conformidade com a Lei  nº  9.656/98 e suas  poster iores atual izações e as 

resoluções da ANS quando apl icáveis ,  e no mínimo, nas segu intes espec ia l idades:  

 

4 .1.1  Alergologia,  Anestes io logia,  Angio logia/Ci rurg ia Vascular ,  

Cardio logia,  Ci ru rg ia Cardíaca,  Ci rurg ia Cabeça e Pescoço,  Ci ru rg ia Geral ,  

Ci rurg ia Pediátr ica,  Ci rurg ia Plást ica Reparadora,  Ci ru rg ia Torác ica,  Cl ín ica 

Médica,  Dermato logia,  Endocr inologia ,  Endoscopia Digest iva,  Fis iat r ia ,  

Gastroenterologia ,  Gast roenterologia Infan t i l ,  Genét ica,  Ger iat r ia ,  Ginecologia e  

Obstetr íc ia,  Hematolog ia,  Homeopat ia,  Infec to logia,  Masto logia,  Nefro logia ,  

Nefro logia Pediátr ica ,  Neurologia,  Neurolo gia  Infant i l ,  Of ta lmologia,  Oncologia 

Cl ín ica,  Ortopedia e Traumatologia,  Otorr inolar ingologia,  Patologia Cl ín ica,  

Pediat r ia,  Pneumologia,  Procto log ia,  Ps iquiatr ia,  Radio logia,  Radioterapia,  

Reumatologia,  Ul t rassonograf ia e Urologia .  

 

4.2 A c i rurg ia p lást i ca  só terá cobertura quando efetuada exc lus ivamente para 

restauração de funções  ou órgãos,  membros e  regiões a t ingidos em v i r tude de 

ac identes pessoais  ou  nascimento de f i lhos com má congêni ta,  ocorr idos na 

v igência do contrato.  

 

4.3 As consul tas serão em consul tór io,  c l ín icas part icu la res dos médicos 

credenciados ou em ambulatór ios ,  quando for  o  caso,  após prév io agendamento,  
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respei tando os prazos de atendimento estabelec idos na Resolução Normat iva –  

RN nº  259,  de 17 de junho de 2011 ,  c /c  RN nº  268,  de 01 de novembro de 2011 ;  a  

cr i tér io da empresa AUTORIZADA, podendo ser ex ig ida apresentação de guia,  

desde que,  sol ic i tada pe lo p lano de ass is tência  médica.   

 

4.4 Nas emergências  e urgências o  atendimento será em Prontos -Socor ros 

credenciados durante 24 (v inte  e quatro)  horas por d ia,  em qualquer d ia da  

semana.  

 

4.5 Para a real ização do atendimento ,  junto a rede credenciada da Autor izada,  é  

indispensável  a  apresentação de documento  de ident i f icação fornecido pela  

empresa AUTORIZADA,  acompanhada de documento de ident idade pessoal  e 

quando menor da cer t idão de nasc imento.  

 

4.6 Nas emergências  c l ín icas ou c i rúrg icas e internações obstétr icas,  a  

Assis tência Médica será prestada pelos médicos p lantonis tas dos hospi ta is  ou 

prontos-socorros  credenciados.  

 

4.7 A Câmara Munic ipal  não se responsabi l izará pelo pagamento  das despesas e  

quaisquer serv iços ut i l izados.  

 

4.8 A empresa AUTORIZADA deverá assegurar,  mediante requis ição dos médicos 

credenciados,  a ass is tência à saúde das doenças re lac ionadas na Class i f icação 

Estat ís t ica Internacional  de Doenças e Problemas Relac ionados com a Saúde,  da  

Organização Mundia l  de Saúde,  respei tadas as ex igências mínimas prev is ta na 

Lei  nº  9.656/98 e  as regras da segmentação ambulator ia l ,  hospi ta lar  e obstétr ica.  

 

4.9 O ATENDIMENTO AMBULATO RIAL cons is te na cobertura de consul tas  

médicas e exames de diagnóst ico e terapia ,  em número i l imi tado,  em c l ín icas 

básicas e especia l izadas,  reconhecidas pelo  Conselho Federal  de Medic ina.  
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4.9.1 Procedimento ambulator ia l  é o que demanda de observação até  o  l imi te 

12 (doze) horas,  concei tuada como est rutura arqui tetada,  onde se rea l izam 

atendimentos  de curat ivos,  pequenas c i rurg ias,  p r imeiros  socorros,  

observação c l ín ica,  recuperação pós  operatór ia  ou outros  procedimentos,  que 

não ex i jam uma estru tura mais  complexa para o atendimento  do usuár io.   

 

4.9.2 Os USUÁRIOS terão d i re i to aos serv iços de apoio d iagnóst ico,  

t ratamentos e demais procedimentos ambulator ia is ,  inc lu indo procedimentos 

c i rúrg icos ambulator ia is  sol ic i tados pelo médico credenciado.  No entanto ,  

poderão estar  suje i tos a  audi tor ia médica e cont ro le interno da AUTORIZADA,  

mediante guia expedida pela mesma.  

 

4.10 Atendimento de Urgência e de  Emergência:  

 

4.10.1 Nos casos de urgência ou emergência,  os usuár ios poderão obter  

atendimento d i retamente j unto aos serv iços de Prontos -Socorros  

credenciados pela empresa AUTORIZADA, na modal idade prev is ta no  

contrato ,  devendo para tanto,  ident i f icarem -se como usuár ios e  apresentar  o  

cartão de ident i f icação.  

 

4.10.2 São casos de emergência os que impl i carem r is co imediato de  morte  

ou de lesões i r reparáveis  para  o usuár io ,  caracter izado por  declaração do 

médico ass is tente e são considerados casos de urgência aqueles resul tantes 

de ac identes  pessoais  ou de compl icações  no processo gestac ional .  

 

4.10.3 Nos casos de  t ranstornos ps iquiá tr icos,  são considerados emergências 

as s i tuações que impl iquem r isco de morte ou de danos f ís icos para o usuár io 

ou para tercei ros ( inc lu indo as ameaças e tentat ivas de suic íd io e  auto  

agressão)  e/ou r isco de danos morais  e pat r imon ia i s  importantes.  

 

4.11 A empresa AUTORIZADA assegurará  o ATENDIMENTO OBSTÉTRICO, na 

rede por e la mant ida ou credenciada na sua área de atuação,  at ravés da emissão 

prév ia de  guia de  inte rnação hospi ta lar .  
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4.11.1  Cobertura ass is tencia l  ao  recém nascido,  f i lho  natural  ou adot ivo do 

usuár io t i tu lar ,  ou  de seu dependente,  durante  os pr imeiros 30 ( t r in ta )  d ias  

após o parto.   

 

4.11.2 Assegurará inscr ição ao recém nascido ,  f i lho natural  ou  adot ivo do 

usuár io t i tu lar ,  se houver a adesão,  no p lano como dependente,  isen to do 

cumprimento  dos períodos de carência,  desde que a inscr ição ocorra no  prazo 

máximo de 30 ( t r in ta)  d ias do nascimento.   

 

4.11.3 Na eventual idade da não inc lusão no plano do recém -nascido no prazo 

de 30 ( t r in ta )  d ias do nascimento,  a empresa AUTORIZADA , deverá 

prov idenciar  a t ransferência sob sua exc lus iva responsabi l idade ou arcar com 

as despesas decorrentes da internação,  a par t i r  do 31º  d ia do nascimento,  

sob a superv isão da  Câmara Munic ipal  de Várzea Paul is ta.  

 

4.12 Considerando o  ATENDIMENTO HOSPIT ALAR, as inte rnações serão 

real izadas depois  de prév ia autor ização da empresa AUTORIZADA,  mediante  

sol ic i tação do médico credenciado,  por in termédio de uma guia de  internação 

hospi ta lar .  Para efe i to de internação hospi ta la r  é prev is to o p lano para quarto  

colet ivo de até 3 ( t rês )  le i tos,  f icando por opção expressa do usuár io  t i tu lar  a 

migração para  o p lano módulo  apar tamento ,  inc lu indo obr igator iamente,  os  

dependentes,  com o  valor  da d i ferença a ser  custeado pelo  usuár io t i tu lar .  

 

4.12.1 A empresa AUTORIZADA  dará um prazo de 60 (sessenta)  d ias a contar  

da v igência do contrato  para que o usuár io t i tu lar  possa ader i r  a migração 

sem nenhuma carência.  

 

4.12.2 A empresa AUTORIZADA assegurará  aos usuár ios em caso de 

internação nos hospi ta is  de sua rede credenciada,  os seguintes serv iços:  a)  

ass is tência médica at ravés de seus médicos credenciados;  b )  exames 

complementares indispensáveis  para o contro le da doença e e luc idação 

diagnóst ica,  sol ic i tados  pelo médico ass is tente  e real izados  dent ro da  área 

de atuação da emp resa AUTORIZADA; c)  fo rnecimento de medicamentos 

prescr i tos  pelo  médico  ass is tente  durante  o  período de internação;  d)  

anestés icos;  e)  gases medic inais ;  f )  t ransfusões  e sessões de quimioterapia e 
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radioterapia;  g)  a l imentação;  h)  d iár ia de hospi ta l ização e m quarto colet i vo ou 

apartamento,  taxas de sala;  i )  hemoterapia  e;  j )  remoção do usuár io,  

comprovadamente necessár ia,  para outro estabelec imento hospi ta lar .  

 

4.12.3 Não haverá l imi te de permanência para internações hospi ta la res para 

t ratamento c l ín ico ,  c i r ú rg ico ou inte rnações em Unidade de Terapia Intensiva 

(UTI ) .  No entanto,  estarão suje i tas à audi tor ia  médica e contro le interno da 

empresa AUTORIZADA.  

 

4.12.4 Não haverá l imi te de permanência em hospi ta l  ps iquiátr ico ou em 

unidade ou enfermar ia  ps iquiátr ic a em hospi ta l  geral .  

 

4.12.5 Quando da remoção,  a t rans ferência temporár ia ou def in i t iva do 

usuár io,  deverá se u t i l i zar  o t ransporte pré ou int ra -hospi ta la r  devendo a 

remoção ser real izada por p rof iss ionais  de  saúde dentro  do ambiente  

hospi ta lar ,  mediante regras da empresa AUTORIZADA.  

   

4.13 As internações hospi ta lares serão processadas mediante pedido de 

internação,  fe i to pelo médico credenciado e a guia de internação e consequentes  

guias de d iagnóst ico e terapia que serão expedidas pela empresa AUTORIZAD A 

em favor do usuár io e poderão se  suje i ta r  a aud i tor ia médica.  

 

4.13.1 Nos casos de urgência/emergência,  estes documentos serão 

prov idenciados pelo hospi ta l  prestador do serv iço junto a empresa 

AUTORIZADA.  

 

4.13.2 Haverá cobertura de despesas de acompanha nte ,  no caso de 

pacientes menores de 18 (dezoi to)  anos e maiores de 65 (sessenta e c inco)  

anos,  salvo no caso de internação em cent ro de  terapia intensiva ou s imi lar .  

4.13.3 Os usuár ios obr igam -se,  a apresentar  à  adminis t ração do hosp i ta l ,  

juntamente com a  guia  de internação,  um documento de ident idade e o 

cartão de ident i f icação vál ido quando fo r  o caso.  



 

 

 

                                 CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA PAULISTA 

_____________________________________________________________________________________ 

Av. Fernão Dias Paes Leme, 284 – Centro – Várzea Paulista/SP 13220-000 

www.camaravarzea.sp.gov.br          Fone/fax: 11-4596-9700 

 

 

 Câmara Municipal de Várzea Paulista 

 

4 .13.4 A empresa AUTORIZADA não se  responsabi l izará pelo pagamento de 

despesas extraord inár ias real izadas pelo usuár io internado,  ta is  como 

medicamentos não prescr i tos pelo médico,  p rodutos de toalete,  refe ições e 

despesas (extraordinár ias)  de acompanhantes.  O pagamento destas 

despesas deverá ser  rea l izado di re tamente  pelo usuár io ao  hospi ta l .  

 

4 .13.5  Nas  emergências  c l ín icas ou c i rúrg icas  e nas inte rnaçõe s  obstét r i cas,  

a ass is tência médica será pres tada por p lantonis tas dos  hospi ta is  e  

Prontos -Socorros c redenciados.   

 

4.13.6 A empresa AUTORIZADA não reconhece e nem se responsabi l iza  por 

qualquer acordo fora das coberturas contratua is  a justado part icu larmen te 

pelos usuár ios da CÂMARA MUNICIPAL e por es ta com hospi ta is ,  en t idades 

ou médicos credenciados ou não a e la.  

 

4.13.7 A c i ru rg ia p lás t ica reparadora terá cobertura quando efetuada,  

exc lus ivamente,  para  restauração de funções em órgãos,  membros e regiões  

at ingidos em v i r tude de ac identes pessoais  ocorr idos ou procedimentos  

executados na v igência do contra to.  

 

4.13.8 Para f ins deste instrumento ,  ac idente pessoal  é o evento exc lus ivo 

com data caracter izada,  d i retamente externo,  súbi to,  imprev is ível ,  v io lento ,  

involuntár io ,  causador de lesão f ís ica ,  que por s i  só e independente  de toda 

e qualquer out ra causa,  torne necessár io o atendimento médico .   

 

4.13.9 Enquadram-se no atendimento hospi ta lar  as coberturas de 

t ransplante renal  e  córnea,  salvo  os demais t rans plantes e procedimentos  

de a l ta complex idade que v ierem a ser  normat izados  por Órgão 

Governamental  e que serão obje to de adi t ivo contratual .  

 

4 .13.9.1 Serão cobertas as despesas com procedimentos v inculados  

com os t ransplantes  renal  e de  córnea,  sendo elas :  a )  despesas 
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assis tencia is  com doadores v ivos;  b )  medicamentos ut i l izados  durante 

a internação;  c)  o  acompanhamento  c l ín ico  no pós -opera tór io  imediato  

e tard io ,  exceto medicamentos de manutenção e;  d)  as despesas  com 

captação,  t ransporte e preservação dos  órgãos na forma de 

ressarc imento  ao SUS.  

 

4.14  A empresa AUTORIZADA cobr i rá as próteses ,  ó r teses de or igem nacional  e 

seus acessór ios l igados ao ato c i rúrg ico .  

 

4.15 A c i rurg ia de  buco -maxi lo- fac ia l ,  somente  será concedida quando re lac ionada 

a um ato méd ico decorrente de ac idente pessoal .   

 

4 .16 Para a  empresa AUTORIZADA f icará reservado o d i re i to de a  qualquer  

tempo, cancelar  cont ra tos com hospi ta is ,  bem como contratar  novos,  sempre 

objet ivando apr imorar o  atendimento ,  comunicando a CÂMARA MUNICIPAL,  com 

antecedência  de 30 ( t r in ta)  d ias,  salvo f raude da empresa c redenciada.  

 

 

5 -  DAS RESTRIÇÕES QUANTO AOS ATENDIMENTOS  

 

5 .1 Visando o perfe i to  equi l íbr io cont ratual ,  não são cobertas as seguintes 

despesas,  atendimentos  e proced imentos:  

 

5.1.1 DESPESAS MÉDICA S E HOSPITALARES COM TRATAMENTO, 

CIRURGIAS E EXAMES COMPLEMENTARES, ANTES DO CUMPRIMENTO DAS 

CARÊNCIAS PREVISTAS;  

 

5.1.2 INTERNAÇÕES E DEMAIS DESPESAS EFETUADAS EXCLUSIVAMENTE 

PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES DE DIAGNÓSTICOS, QUE NÃO 

JUSTIFIQUEM A INTERNAÇÃO;  
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5 .1.3 EXAMES AINDA NÃO RECONHECIDOS PELO SERVIÇO NACIONAL DE 

FISCALIZAÇÃO DA MEDICINA E FARMÁCIA (S.N.F.M.F.) ;  

 

5.1.4 VACINAS OU MEDICAMENTOS IMPORTADOS NÃO NACIONALIZADOS;  

 

5.1.5 CIRURGIAS E TRATAMENTOS NÃO ÉTICOS;  

 

5.1.6 CIRURGIAS PARA MUDANÇA DE SEXO;  

 

5.1.7 INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL E PROCEDIMENTOS SIMILARES;  

 

5.1.8 TRANSPLANTES,  E PROCEDIMENTOS DE ALTA COMPLEXIDADE QUE 

VIEREM A SER NORMATIZADOS POR ÓRGÃO GOVERNAMENTAL E QUE 

SERÃO OBJETO DE ADITIVO CONTRATUAL, EXCETOS OS TRANSPLANTES 

PREVISTOS NO PRESENTE ANEXO;  

 

5.1.9 DESPESAS COM DOADORES RELACIONADAS AO TRANSPLANTE 

INCLUINDO MEDICAMENTOS DE MANUTENÇÃO; SALVO AS DESPESAS COM 

PROCEDIMENTOS VINCULADOS DESCRITOS NO PRESENTE ANEXO.  

 

5.1.10 ENFERMAGEM EM CARÁTER PARTICULAR, SEJA EM REGIME 

HOSPITALAR OU DOMICILIAR;  

 

5.1.11 CIRURGIAS PLÁSTICAS NÃO RESTAURADORAS E TRATAMENTO POR 

MOTIVO DE SENILIDADE, PARA REJUVENESCIMENTO OU PROCEDIMENTOS 

CLÍNICOS OU CIRÚRGICOS PARA FINS ESTÉTICOS, BEM COMO ÓRTESES E 

PRÓTESES DE ORIGEM NACIONAL PARA O MESMO FIM E ESCLEROSE DE 

VARIZES;  
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5 .1.12 ATENDIMENTO NOS CASOS DE CATACLISMOS, COMOÇÕES 

INTERNAS, GUERRAS E REVOLUÇÕES;  

 

5.1.13 LENTE PARA CORREÇÃO DE DISTÚRBIOS DA ACUIDADE VISUAL NÃO 

DECORRENTE DE ATO CIRÚRGICO, APARELHOS ORTOPÉDICOS E 

APARELHOS PARA CORREÇÃO DE ACUIDADE AUDITIVA, PR ÓTESES E 

ÓRTESES DE QUALQUER NATUREZA, SALVO QUANTO ÓRTESES E 

PRÓTESES FOREM NECESSÁRIAS PARA ATOS CIRÚRGICOS; CONFORME 

DEFINIDO NO ANEXO;  

 

5.1.14 ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E SIMILARES;  

 

5.1.15 CONSULTAS E ATENDIMENTOS DOMICILIARES, MESMO EM CA RÁTER 

DE EMERGÊNCIA;  

 

5.1.16 QUALQUER ATO ILÍCITO DEVIDAMENTE COMPROVADO;  

 

5.1.17 PROCEDIMENTOS CLÍNICOS, CIRÚRGICOS OU LABORATORIAIS DE 

PATOLOGIA NÃO RELACIONADAS NO CÓDIGO INTERNACIONAL DE 

DOENÇAS NA DATA DESTE CONTRATO; e ,  

 

5.1.18 PROCEDIMENTOS ODONTOLÓ GICOS.  

 

6 -  PERÍCIA E APRIMORAMENTO  

 

6 .1 Para  a empresa AUTORIZADA f ica reservado o d i re i to  de  real izar  audi to r ia,  

períc ias médicas,  exames e inspeções com objet ivo de f iscal izar  os  serv iços  

contratados e o t imizar a  ut i l ização dos recursos d isponíveis ,  f ic ando obr igada,  por  

outro lado,  a apurar as rec lamações escr i tas apresentadas pela  CÂMARA 
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MUNICIPAL , dando- lhe  c iênc ia poster iormente das medidas tomadas para  o  

atendimento  das rec lamações ju lgadas pert inentes.  

 

7 -  DAS GARANTIAS MÍNIMAS DE ATENDIMENTO  

 

7 .1 A empresa AUTORIZADA deverá d isponib i l i zar  ou credenciar ,  no mínimo, 01 

(um) hospi ta l  sediado no Municíp io de  Jundiaí ,  em condições de a tender os 

usuár ios com as  seguintes caracter ís t icas mínimas,  a saber:  

 

7 .1.1 quar to  com até  3 ( t rês)  le i tos;  

 

7 .1.2 possui r  no  mínimo 50 (c inquenta)  le i tos;  

 

7 .1.3 possui r  no  mínimo 1 (um) centro  c i rúrg ico com 4 (quatro)  sa las;  

 

7 .1.4 possui r  UTI  para adul to (mínimo 6 le i tos) ;  

 

7.1.5 possui r  pedia tr ia e neo -natal  (mínimo 4 le i tos) ,  ao menos em 01 (um)  

dos hospi ta is  c redenc iados;  

 

7.1.6 no  mínimo 02 (duas) c l ín icas de Fis ioterapia,  sendo no mínimo 01 

(uma) c l ín ica no Municíp io de Várzea Paul i s ta e 01  (uma) c l ín ica no 

Municíp io de  Jundiaí ,  com capacidade de atendimento dos usuár ios  que 

ader i rem o Plano de Ass is tência Médica;  

 

7.1.7 no mínimo 01 (um) laboratór io de anál i ses c l ín icas credenciado,  no  

municíp io de  Várzea Paul is ta  e  no mínimo 01 (um) laboratór io de anál i ses  

c l ín icas credenciado,  no  Municíp io de Jundia í .  
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8 -  DA CONTINUIDADE DO ATENDIMENTO /  FALECIMENTO -  USUÁRIO 

TITULAR  

 

8 .1 No caso do fa lec imento do usuár io t i tu lar ,  os seus dependentes deverão te r  

atendimento médico -hospi ta lar  de acordo com as normas lançadas pela Súmula 

Normat iva n.  13,  de 13 de Novembro de 2 .010,  da Agência  Nacional  de Saúde 

Suplementar ,  sendo co ndic ionado este benef íc io através de sol ic i tação formal  da 

CÂMARA MUNICIPAL.  

 

8.2 Para atendimento deste benef íc io deverão ser observadas as seguintes  

formal idades :  

 

8.2.1 Os usuár ios dependentes deverão apresentar  per iodicamente  

documentos para que ha ja c ont inuidade na condição de dependente ;  

 

8.2.2 Caso não ocorra  a apresentação de documentos que comprovem a 

cont inuidade da dependência,  o benef íc io f icará suspenso até que seja 

regular izada a s i tuação;  

 

8.2.3 Para  se ter  d i re i to  ao benef íc io ,  o t i tu la r  dev erá ter  no mínimo 01 (um)  

ano de inc lusão no Plano de Assis tência Médica,  com exceção dos atuais  

usuár ios que já cumpri ram a carência  de 12 meses.  

 

9 –  DO DIREITO DE MANUTENÇÂO DA CONDIÇÃO DE BENEFICIÁRIO PARA EX -

EMPREGADOS DEMITIDOS OU EXONERADOS SEM JUST A CAUSA OU 

APOSENTADOS  

 

9 .1 –  A CONTRATADA assegura ao benef ic iá r io t i tu lar  que cont r ibui r  para o  

p lano pr ivado de ass is tência à saúde no caso de resc isão ou exoneração do 

contrato  de t rabalho,  sem justa causa ou aposentador ia ,  o d i re i to de manter  
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sua cond ição de benef ic iár io e dos benef ic iár ios dependentes a e le 

v inculados nas  mesmas condições de cobertura ass is tencia l  de que gozava 

quando da v igência do  contrato de t rabalho,  desde que assuma junto à 

CONTRATADA o pagamento integral  das mensal idades,  confor me d isposto 

nos ar t igos  30 e 31 da Lei  nº  9.656/98,  observada a Resolução Normat iva nº  

279/2011 e suas poster iores a l te rações.  

Parágrafo único –  O va lor  correspondente aos  benef ic iár ios aposentados e 

demit idos observará a tabela especi f ica constante na Pro posta Comerc ia l  

anexa ao presente instrumento,  devendo a CONTRATANTE responsabi l i zar -se  

por apresentá - la aos benef ic iár ios que optarem pela cont inuidade no plano na 

caracter ís t ica de inat ivos ou aposentados .  

9.2 –  A CONTRATANTE, quando da ass inatura do pre sente cont rato ,  deverá  

informar à CONTRATADA, para atendimento  ao d isposto na Resolução 

Normat iva –  RN nº  279,  qual  a opção contratada para manutenção dos ex -

empregados demit idos ou exonerados sem justa  causa e aposentados,  sendo 

elas :  

9.2.1 –  Manter  o ex -empregados no mesmo plano pr ivado de ass is tência à 

saúde em que se encontrava quando da demissão ou exoneração sem justa  

causa ou aposentador ia;  ou  

9.2.2.  –  Contratar  um plano pr ivado de ass is tência à saúde exc lus ivo para  

seus ex  empregados  demit idos ou ex onerados sem justa causa ou 

aposentados,  separado do plano dos empregados at ivos ;  

 

9 .3 -   O período de manutenção da condição de benef ic iá r io para ex -

empregado demit ido ou exonerado sem jus ta causa será de 1/3 (um terço) do 

tempo de cont r ibuição ao  p lano,  ou  sucessor,  com um mínimo assegurado de 

6 (seis)  meses e um máximo de 24 (v inte  e quat ro)  meses.  

9.4 -  O período de manutenção da condição de benef ic iár io para o ex -

empregado aposentado será:    

a)  Indeterminado,  se o  ex -empregado contr ibuiu para o p lano p elo  prazo 

mínimo de 10 (dez) anos ;    

b)  À razão de um ano para cada ano de contr ibuição,  se o ex -empregado 

contr ibuiu  por período in fer ior  a 10 (dez)  anos.    

9 .5 -   A manutenção da condição de benef ic iár io está assegurada a todos os 

dependentes do benef ic iár io demit ido ou aposentado inscr i tos quando da 
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v igência do contrato  de t rabalho podendo o d i re i to ser  exerc ido 

indiv idualmente  pelo ex -empregado ou com parte  do seu grupo fami l iar .    

9 .6 -   O ex-empregado demit ido ou exonerado sem justa causa ou aposentad o 

poderá inc lu i r  novo cônjuge e f i lhos no período de manutenção da condição 

de benef ic iá r io .    

9 .7 -   Em caso de morte do ex -empregado demit ido ou aposentado,  o d i re i to 

de permanência no p lano é assegurado aos dependentes nos termos do 

disposto nos  ar t igos  30 e 31 da Lei  nº  9.656/98 e no ar t igo 8º  da RN nº  279,  

de 2011 e  suas pos ter io res a l te rações.     

Parágrafo único  Em sendo mant ido os benef ic iár ios dependentes no p lano o 

dependente ou representante legal  deverá assinar  Termo de Assunção de 

Obr igações,  responsabi l izando-se pe lo pagamento das mensal idades.    

9 .8 -   O ex-empregado demit ido ou exonerado sem justa causa ou aposentado 

deverá optar  pe la manutenção do benef íc io  no  prazo máximo de 30 ( t r in ta)  

d ias contados  da  comunicação inequívoca do empregador  no ato de  

formal ização da concessão do av iso prév io,  a  ser  cumprido  ou indenizado,  ou  

da comunicação da aposentador ia .     

9 .9 -   O di re i to de manutenção assegurado ao benef ic iár io demi t ido ou 

aposentado não exc lu i  vantagens obt idas pelos empregados decorre ntes de 

negociações cole t ivas ou acordos co let ivos de t rabalho.   

9 .10 -   A condição de benef ic iár io deixará  de ex is t i r :    

a)  pelo decurso dos prazos de manutenção prev is tos neste contrato e na RN 

nº  279,  de  2011,  e suas poster iores a l te rações;    

b)  pela admissão do benef ic iár io demit ido ou exonerado sem justa causa ou 

aposentado em novo emprego considerado novo vínculo prof iss iona l  que 

possib i l i te  o  ingresso do ex -empregado em um plano de ass is tência à  saúde 

colet ivo empresar ia l ,  co let ivo por adesão ou de a utogestão,  devendo ser 

comunicado o fato à  CONTRATADA;  

c)  pelo cancelamento pelo empregador do benef íc io do p lano pr ivado de 

ass is tência à  saúde até  então concedido aos  seus empregados at ivos e ex -

empregados.    

9 .11 -   É assegurado ao ex -empregado demit ido ou exonerado sem justa  

causa ou aposentado ou seus dependentes  v inculados ao p lano,  durante o  

período de manutenção da condição de benef ic iár io garant ida pelos  ar t igos 

30 e 31 da Lei  nº  9.656/98,  o d i re i to de exercer a portabi l idade especia l  de 
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carências  para p lano indiv idual  ou  fami l ia r  ou colet ivo por adesão em 

operadoras,  nos te rmos da Resolução Normat iva  nº  279/2011 e  ar t igo 7º -C da 

Resolução Normat iva nº  186/2009 e suas poster iores a l te rações.    

9 .12 -   Ao empregado aposentado que cont inua t rabalhand o na mesma 

empresa e  dela  vem a se desl igar  é  garant ido o d i re i to  de manter  sua 

condição de benef ic iár io nos termos do disposto no ar t igo 31 da Lei  nº  

9.656/98 e na RN nº  279/2011 e suas poster iores  a l terações.  

 

10 -  DO CONTROLE DO PLANO  

 

10.1 A empresa AUTORIZADA deverá fornecer,  mensalmente,  re la tór ios  anal í t icos  

informat izados discr iminando todos os serv iços real izados ,  seus respect ivos 

valores,  bem como os índices de ut i l ização,  para  f ins de gerenciamento interno da 

CÂMARA MUNICIPAL  -  Depar tamento  de Gestão de Pessoas.   

 

10.2 A empresa AUTORIZADA denunciará à  CÂMARA MUNICIPAL,  i r regular idades  

prat icadas pelos usuár ios,  a f im de que as partes possam tomar  as  medidas 

necessár ias à sua solução.  

 

10.3 A CÂMARA MUNICIPAL  não se responsabi l izará por despesas d e quaisquer 

serv iços excedentes aos  constantes neste Anexo,  e que não este jam dev idamente 

autor izados  pela mesma.  

 

10.4 É facul tado aos usuár ios a ut i l ização de insta lações hospi ta lares e  serv iços  

não acordados,  desde que,  assumam todas as responsabi l idade s pecuniár ias  

junto a ent idade hospi ta lares,  médicos  e serv iços auxi l iares,  dela decorrente.  

 

11 -  COMPREENSÃO DOS DIREITOS  

 

11.1 As  responsabi l idades da empresa AUTORIZADA serão l imi tadas as re lações  

de serv iços enumerados neste Anexo,  considerando -se esse ro l  taxat ivo para 
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efei to de compreensão dos d i re i tos dos usuár ios.  Para tan to,  qualquer  

especia l idade médica ,  procedimento c l ín ico,  exames complementares e serv iços 

auxi l iares não expressamente c i tados ,  não terão cobertura contratual .  

 

11.2 Ent retan to,  desde que haja prév ia aval iação entre as par tes,  a  cobertura  

contratua l  poderá ser ampl iada at ravés de adi tamentos contra tuais ,  de fo rma 

di reta com os usuár ios ou executado serv iço não objeto do contrato na  

modal idade def in ida  como de “custo operac ional ” ,  mediante especí f ico  pagamento  

por parte dos usuár ios .  Entende -se por “custo operac ional ”  os serv iços prestados  

aos usuár ios do contrato mediante pagamento de seu custo,  tendo por  referência  

a tabela de honorár ios médicos e a tabela prat icada com serv iços c redenciados  

em v igor,  ut i l izados pela  empresa AUTORIZADA.  

 

Várzea Paul is t ,  09 de março de 2020.  

 

 

 

GUILHERME CESAR ZAFANI  

Presidente da Câmara Munic ipal  de Várzea Paul i s ta  
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Anexo 02  -  "PROPOSTA DE PREÇOS"  
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 26/2020 

Chamamento para autorização de comercial ização  de Plano de 

Assistência Médica Nº 01/20 20 

OBJETO: Autorização para comercialização de Plano de Assistência Médica, devidamente 

registradas na Agência Nacional de Saúde, através de operadoras de planos de 

assistência médico-hospitalar, compreendendo os procedimentos clínicos e cirúrgicos 

ambulatoriais, internação clínica, cirúrgica e obstétrica, através de médicos, hospitais e 

outros serviços auxiliares de diagnóstico e terapia, para atendimento eletivo em Várzea 

Paul is ta e  Região de Jundiaí  e em âmbito nacional para situações de urgência e 

emergência, conforme previsão constante da Lei 9.656/98 e demais resoluções 

governamentais da ANS – Agência Nacional de Saúde Suplementar. 

 

DATA/HORA DE ENTREGA DO ENVELOPE: .23/03/2020, às 

13h00  

DATA/HORA DE ABERTURA DO ENVELOPE: .23/03/2020, às 

14h00 

ÁREA RESPONSÁVEL:  Comissão Permanente de L ic i tações  

 
 

RAZÃO SOCIAL:  

ENDEREÇO:  BAIRRO:  

CIDADE:  ESTADO:  CEP:  

CNPJ:  I.E:  

TEL E FAX:  

END. INTERNET:  

E-MAIL:  

 

1- Conforme est ipu lado e com base nos serv iços constantes no presente  
instrumento de Chamamento nº  01/20 20,  para a quant idade mín ima de 

____________ (_______________________________) usuár ios,  propomos os 
seguintes preços unitários, no plano de assistência médica, para as seguintes faixas etárias e 
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opções de acomodação:  
 

Faixa etária  Preço Acomodação 
Enfermaria (coletivo)  

Preço Acomodação 
Apartamento (privativo)  

0 a 18 anos  
19 a 23 anos  
24 a 28 anos  
29 a 33 anos  
34 a 38 anos  
39 a 43 anos  
44 a 48 anos  
49 a 53 anos  
54 a 58 anos  
Acima de 59 anos  

 

 

2- Nos preços propostos estão incluídos todos os custos, despesas, taxas de administração “per 

capta”, cartões de identificação, relatórios de serviços, encargos e incidências, diretos ou indiretos, 

atendimento ao usuário e distribuição de credenciais. 

 
3-  Declaramos que es ta proposta,  nos termos do Chamamento nº  01/20 20,  é f i rme 

e concreta durante o período de 12 (doze) meses a contar  da data da autor ização 

de comerc ia l ização do p lano de ass is tência médica.  

 

Pela EMPRESA :  
 
Nome por extenso do(a)  Representante  Legal  da 
PARTICIPANTE:_______________________________________________________  
 
Número do RG do(a) Representante Legal  da 
PARTICIPANTE:________________________.  
 
Número do CPF do(a) Representante Legal  da  PARTICIPANTE: _______________.  
 
Data:  _______________.  
 
  
 
 

___________________________________  
Assinatura do Representante Lega l  

da  PARTICIPANTE  
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Anexo 03  -  "Minuta do Termo de Autor ização"  
 

MINUTA DO TERMO DE AUTORIZAÇÃO Nº 01/2020   

 

Pelo presente  TERMO DE AUTORIZAÇÃO  que entre  s i  celebram, de um lado,  a  

CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA PAULISTA ,  com sede na Avenida Fernão 

Dias Paes Leme, nº  284,  cent ro,  em Várzea Paul is ta,  Estado de São Paulo ,  

neste ato representada pelo Vereador  Pres idente ,  GUILHERME CESAR ZAF ANI,  

de ora em diante denominada pura e s implesmente CÂMARA MUNICIPAL e,  de 

outro lado,  a empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX ,  pessoa 

jur íd ica regularmente inscr i ta no CNPJ sob nº  XXXXXXXXXXXXXXXX, com sede 

na XXXXXXXXXXXXXXXXXX,  nº  XXXXXXX,  em XXXXXXX XXXX, Estado de 

XXXXX, por seu representante lega l ,  XXXXXXXXXXXXXXX ,  por tador da Cédula  

de Ident idade RG nº  XXXXXXXXXXX e do CPF nº  XXXXXXXXXXXXXXXX, 

res idente e domic i l iado na XXXXXXXXXXXXX,  de ora em diante denominada 

pura e s implesmente AUTORIZADA, tem entre s i  cer to e avençado,  em 

conformidade com os  e lementos e despachos constantes do PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº  26/2020 –  Chamamento para  Autorização de 

Comercial ização de Plano de Assistência Médica nº  01/20 20,  mediante as  

c láusulas e condições que mutua mente acei tam e se outorgam, o seguin te:  

 

DO OBJETO DA AUTORIZAÇÃO  

 

Cláusula 1ª .  Autor izada a empresa ___________________________________,  a  

proceder  a comerc ia l ização de planos de ass is tência médica  aos serv idores  

munic ipais  v isando a  operac ional ização de  planos de ass is tência médico -

hospi ta lar ,  compreendendo os procedimentos c l ín icos e c i rú rg icos ambulator ia is ,  

in ternação c l ín ica,  c i rú rg ica e obstétr ica ,  at ravés de médicos,  hospi ta is  e outros  

serv iços auxi l iares de d iagnóst ico e  terapia,  c redenciados pela  empresa habi l i tada 

para atendimento dos  Serv idores Públ icos At ivos e Inat ivos da CÂMARA 

MUNICIPAL que cumpri rem as ex igências estabelec idas na Legis lação Munic ipal ,  

bem como de seus  dependentes,  num tota l  est imado de ___________________  

usuár ios ,  que ader i ram ao Plano oferec ido pe la AUTORIZADA.   
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DOS SERVIÇOS   

 

Cláusula 2ª .  Os serv iços abrangidos por  es te Termo de  Autor ização serão 

executados pela  AUTORIZADA, em conformidade com o d isposto no Anexo 01 -  

“CARACTERÍSTICAS DO OBJETO” ,  que rubr icado pelas  par tes,  passa a integrar  

o presente para todos os f ins e e fe i tos.  

 

DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO INSTRUMENTO  

 

Cláusula 3ª .  A v igência da presente autor ização será  de será  de 12 (doze)  

meses,  podendo ser prorrogada por iguais  e sucessivos períodos,  até o l imi te de 

60 (sessenta)  meses.  

 

DO  VALOR DOS PLANOS A SEREM COMERCIALIZADOS AOS SERVIDORES 

MUNICIPAIS  

 

Cláusula 4ª .  O valor  dos p lanos oferec idos,  conforme descr i to no Anexo 01 –  

Caracter ís t icas do Obje to correspondem ao valor  abaixo especi f icado,  conforme 

t ipo de acomodação e fa ixa etár ia  do usuár io:  

 

Faixa etária  Preço Acomodação 
Enfermaria (coletivo)  

Preço Acomodação 
Apartamento (privativo)  

0 a 18 anos  
19 a 23 anos  
24 a 28 anos  
29 a 33 anos  
34 a 38 anos  
39 a 43 anos  
44 a 48 anos  
49 a 53 anos  
54 a 58 anos  
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Acima de 59 anos  
 

 

Parágrafo Único -  Deverão estar  cont idos nos preços t r ibutos,  impostos,  taxas,  

emolumentos,  contr ibuições f iscais  e paraf iscais ,  mão de obra ,  mater ia is ,  

encargos soc ia is ,  t rabalh is tas e prev idenciár ios ,  despesas de t ran spor te,  f re tes,  

seguro,  pedágio,  etc . ,  aos quais  obr iga -se a AUTORIZADA pelos recolh imentos  

tempest ivos.  

 
DO FATURAMENTO /  PAGAMENTO DO PLANO PELOS USUÁRIOS  
 
Cláusula 5ª .  A AUTORIZADA  encaminhará a re lação com o nome dos serv idores  
at ivos e inat ivos ,  o p lano escolh ido e o valor  dev ido de cada serv idor,  sendo que 
caberá à  CÂMARA MUNICIPAL , efe tuar o desconto em fo lha de pagamento dos 
valores devidos  referente aos serv idores a t ivos,  e encaminhar v ia t ransferência  
bancár ia os  valores  até o 10º  d ia ú t i l  do mês  subsequente  
 
§  1º  –  A AUTORIZADA  encaminhará a re lação do valor  dev ido de cada serv idor  
Inat ivo ,  sendo que caberá à CÂMARA MUNICIPAL, encaminhar  ao FUSSBE para 
efetuar o desconto em fo lha de pagamento dos valores devidos  referente aos  
serv idores inat ivos ,  e  encaminhar v ia t ransferência bancár ia  os valores até o 10º  
d ia út i l  do mês subsequente ;  ou  a CONTRATADA  
 
§ 2º  –  A AUTORIZADA  encaminhará d i retamente ao func ionár io demit ido o boleto  
para pagamento v ia bancar ia  até  o 10º  d ia út i l  do mês subsequente;   
 
 
 

DO REAJUSTE 

 

Cláusula 6ª .  Os valores  dos p lanos poderão ser  reajustados,  com per iodic idade 

anual ,  tendo como base o índice permitido pela Agência Nacional de Saúde Complementar 

(ANS), para planos de natureza individual. 

 

Parágrafo Único -  Para efe i to  de cálculo ,  o período de 12 (doze) meses será  

contado a part i r  da data  da adesão do serv idor ao Plano de Assis tência  Médica 

oferec ido  pela empresa.  
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DAS PENALIDADES 

 

Cláusula 7ª .  O não cumprimento das obr igações suje i tará a AUTORIZADA nas  

seguintes sanções:  

 

  1 .  adver tência por escr i to;  

 

  2 .  mul ta de 5% (c inco por cento)  sobre o valor  de cada serv iço não 

prestado ao usuár io ( t i tu lar  ou dependente) ,  tendo como parâmetro a Tabela da 

AMB (Associação Médica Bras i le i ra)  referente ao mês de ocorrência .  

 

DO CANCELAMENTO DA AUTORIZAÇÃO DE COMERCIALIZAÇÃO  
 
Cláusula 8ª .  A CÂMARA MUNICIPAL poderá,  por mani festo interesse públ ico e a 
qualquer tempo, suspender tota l  ou parc ia lmente,  bem como resc indi r  a  
autor ização,  sem que ta l  ato gere  qualquer d i re i to  de indenização à  
AUTORIZADA.  
 
Parágrafo Único -  A CÂMARA MUNICIPAL poderá,  a inda,  dec larar  resc indida a 
autor ização,  independentemente de in terpelação ou de procedimento  judic ia l ,  
nos seguintes  casos:  
-na ocor rência de dolo ,  culpa,  s imulação ou f raude na execução da autor iz ação;  
-pelo não cumpr imento de quaisquer c láusulas contratuais ,  ou pelo seu 
cumprimento i r regular ;  
-  quando,  pelas re i te radas impugnações  fe i tas pela  CÂMARA MUNICIPAL 
Internos ,  f icar  ev idenciada a incapacidade da AUTORIZADA para dar execução 
ao contra to ou  para  prossegui r  na  sua execução.  
 

DA OPERACIONALIZAÇÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA AUTORIZAÇÃO  

  
Cláusula 9ª .  A execução da autor ização será acompanhada,  pela  CÂMARA 
MUNICIPAL , at ravés do Departamento de Gestão de Pessoas ,  que designará um 
serv idor (gestor  do cont rato)  que prov idenciará as anotações,  em regis t ro própr io,  
das ocorrências re lac ionadas com a sua execução,  determinando o que for  
necessár io para a  regular ização das  fa l tas ou defe i tos observados.  
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Parágrafo Único -  As decisões e  prov idências que ul t ra passarem a sua 
competência deverão ser sol ic i tadas às autor idades competentes em tempo hábi l ,  
para a adoção das medidas convenientes.  
  

DO FORO 

 Cláusula 10ª.  As partes e legem o Foro da Comarca de Várzea Paul is ta ,  para  

d i r imi r  qualquer dúvida  em relação ao  presente instrumento abr indo mão de 

qualquer outro ,  por mais  pr iv i legiado que se ja.   

    

E,  por estarem assim, cer tas e avençadas,  ass inam as partes já qual i f i cadas no 

preâmbulo  do TERMO DE AUTORIZAÇÃO Nº  XXX/2019 ,  d ig i tado em 3 ( t rês)  

laudas e f i rmado em 3 ( t rês)  v ias de igual  forma e teor ,  permanecendo a pr imeira  

e a segunda v ia em poder da CAMARA MUNICIPAL e,  a te rcei ra v ia ,  entregue à  

AUTORIZADA.  

 

Várzea Paul is ta ,  09  de março de 2020.  

 

Pela  CÂMARA MUNICIPAL:  

 

GUILHERME CESAR ZAFANI  

PRESIDENTE  

 

 

 

Pela  AUTORIZADA:  
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Anexo 04  -  "Minuta do Termo de Adesão dos Servidores"  
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  26/2020 

Chamamento para autorização de comercial ização  de Plano de 

Assistência Médica Nº 01/20 20 

 

OBJETO:  Autorização para comercialização de Plano de Assistência Médica, devidamente registradas 
na Agência Nacional de Saúde, através de operadoras de planos de assistência médico-hospitalar, 
compreendendo os procedimentos clínicos e cirúrgicos ambulatoriais, internação clínica, cirúrgica e 
obstétrica, através de médicos, hospitais e outros serviços auxiliares de diagnóstico e terapia, para 
atendimento eletivo em Várzea Pau l is ta,  Jundiaí  e em âmbito nacional para situações de urgência 
e emergência, conforme previsão constante da Lei 9.656/98 e demais resoluções governamentais da 
ANS – Agência Nacional de Saúde Suplementar. 

 

Nome_________________________________________mat r ícula  ______________  

cargo ___________________________________________,  anal isando as  

propostas apresentadas pelas AUTORIZADAS, resolve ader i r  ao  p lano de 

ass is tência médica proposto  pela empresa:  

_____________________________________________________ ,  ao custo uni tár io  

por v ida,  conforme segue :    

 

Nome dos  Usuár ios      Faixa  Etár ia  Valor  Uni tár io   Valor  Uni tár io  

   (Acomodação colet iva)       (Acomodação Indiv idua l )  

 

____________________________________________________________________  

____________________________________________________________________  

____________________________________________________________________  
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Mani festa,  desde já ,  que est á de acordo com as condições do p lano oferec ido  

pela empresa ac ima mencionada,  autor izando a  efetuar o  desconto  em sua fo lha  

de pagamento,  dos  valores dev idos  a t í tu lo  de mensal idade.  

 

E, por serem verdadei ras suas declarações,  f i rma o presente ins trumento  para 

que gere  seus f ins  e efe i tos de d i re i to.  

   

Várzea Paul is ta ,______ de_________________ de 20 20.  

 

 

 

 ____________________________________ 

Assinatura servidor 

 

 

 


